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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Meridiano, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Meridiano 
poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
meridiano.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/meridiano
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
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PODER EXECUTIVO DE MERIDIANO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 063/2020, DE 17 DE NOVEMBRO DE 
2020

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA, Prefeito do 
Município de Meridiano, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

DESIGNA, a partir desta data, a professora MARIA 
INÊS DA SILVA, portadora do RG. nº 12.535.341-8/SSP-
SP e do CPF/MF. nº 098.212.988-26, efetiva no cargo de 
professor PEB-I, 30 horas, conforme Portaria nº 022/2010, 
de 11 de fevereiro de 2010, para passar a exercer o cargo 
de ”DIRETOR DE ESCOLA”, criado pelo Estatuto do 
Magistério de provimento em comissão e também realizar 
atos da “SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO”, 
com remuneração na Referência 21 da tabela salários do 
quadro de pessoal municipal em vigor.

Fica revogada a Portaria nº 101/2018, de 11 de outubro 
de 2018, que designava a professora MARIA INÊS DA 
SILVA a exercer o cargo comissionado de Coordenadora 
Pedagógica de Educação Fundamental.

Registre-se. Publique-se e dê ciência.

Meridiano, 17 de novembro de 2020.

MAICON FABIANO DE OLIVEIRA

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada em livro próprio, publicada neste Setor 
de Assessoria Municipal, no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e afixada no mural público de costume no Paço 
Municipal na data supra.

HERMENEGILDO BALDIN

ASSESSOR DE ADMINISTRAÇÃO
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